
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA.

AUDIÊNCIA PÚBLICA
REQUERIMENTO Nº     , DE 2005
DO SR. HENRIQUE FONTANA

 
Solicita que sejam convidos  o Dr.
Jorge Solla, Secretário de Atenção
à Saúde do Ministério da Saúde, o
Dr. Amancio Paulino de Carvalho,
Presidente  da  Associação
Barsileira  de  Hospitais
Universitários e de Ensino, e o Dr.
Luiz Odorico Monteiro de Andrade,
Presidente  do  CONASSENS   a
comparecerem  a  esta  comissão
para  prestarem  esclarecimentos  a
respeito do processo de seleção das
Unidades  de  Terapia  Intensiva
(UTIs).

                            Sr. Presidente:

                                  Nos termos regimentais, requeiro a V.Exª, ouvido plenário  desta
comissão,  seja  convidada  a  comparecer  a  este  órgão técnico,  em reunião  de audiência
pública a realizar-se em data a ser agendada,  o Dr. Jorge Solla, Secretário de Atenção à
Saúde  do  Ministério  da  Saúde,  o  Dr.  Amancio  Paulino  de  Carvalho,  Presidente  da
Associação  Barsileira  de  Hospitais  Universitários  e  de  Ensino,  e  o  Dr.  Luiz  Odorico
Monteiro  de  Andrade,  Presidente  do  CONASSEN,  para  prestarem  esclarecimentos  a
respeito  do processo de seleção das Unidades de Terapia Intensiva(UTIs).

JUSTIFICAÇÃO 

                                     Com a política nacional de terapia intensiva, o governo brasileiro
tem  buscado  também  corrigir  distorções,  enfrentando  a  baixa  oferta  de  leitos  e  de
profissionais  qualificados  nas  regiões  menos  desenvolvidas.  O  Ministério  da  Saúde
ampliou os investimentos na abertura de novos leitos e está definindo financiamentos para
a formação de profissionais  intensivistas,  principalmente  no Norte,  Nordeste  e  Centro-
Oeste, que ainda apresentam déficits na oferta dos serviços; 

                   Outro aspecto fundamental das novas políticas é a discussão de
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protocolos clínicos que contribuam na tomada de decisão dos profissionais médicos
e serviços de saúde sobre a melhor forma de cuidar dos pacientes críticos. Nesses
casos,  os  profissionais  podem optar  por  um tratamento em unidades  de  terapia
intensiva,  semi-intensiva,  em  enfermaria  ou  pelo  atendimento  domiciliar,  entre
outros.

                  Pelo Exposto acima, faz-se necessário ouvir as entidades envolvidas e o
Ministério da Saúde, para possíveis esclarecimentos a esta comissão.

                       

Sala da Comissão, em    de abril de 2004

Deputado Henrique Fontana PT/RS

*2
53

90
04

C
23

*
  2

53
90

04
C

23
 


